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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 15/2023-L, DE
27 DE MARÇO DE 2023, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA.

Considerando a finalidade de o Poder Público do
Município da Estância Turística de São Roque, representado neste caso
pela Mesa Diretora da Câmara Municipal, atuar com isonomia no que tange
os Serviços Administrativos.

O serviço público é um dos pilares do Estado. E
isso pode ser observado pela própria Carta Magna que oferece ao seu
povo a abrangente prestação desses serviços os quais lidam diretamente
com os Direitos Sociais: educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a
segurança, a previdência social, a proteção à matemidade e à infância, a
assistência aos desamparados.

O servidor público é a personalização do Estado,
uma pessoa que tem a função, o poder-dever de servir a população, e por
que não, a outros servidores públicos. E por isso, deve sempre agir dentro
do que está descrito em todos os atos normativos concernentes as suas
funções.

Quando a este prestador específico do Estado
recebe novas funções, agregadas à de sua investidura, é de direito o
contraponto em pecúnia.

Mediante essas considerações, faz-se
necessária as devidas alterações na Resolução nº 11 de 15 de março de
2023.

Isso posto, Mesa Diretora 2023, por intermédio
do Protocolo nº 4370/2023, de 27/03/2023 - 16:03, apresenta ao Egrégio
Plenário o seguinte Projeto de Resolução:

PROTOCOLONº CETSR27/03/2023- 16:034370/2023/pit
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Projeto de Resolução Nº 15/2023
De 27 de março de 2023.

Altera a redação do “caput” dos artigos 10 e 11,
e o inciso ill do artigo 24 da Resolução nº 11,
de 15 de março de 2023, que “Dispõe sobre o
horário de funcionamento e expediente da
Câmara Municipal, o controle eletrônico de
frequência e o banco de horas dos servidores
públicos do Poder Legislativo Municipal, e dá
outras providências”

O Presidente da Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque aprovou e eu
promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º O “caput” do artigo 10 da Resolução nº
11/2023 passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 10. Fica dispensadoocontrole da jornada de trabalho por meio
depontoeletrônicodosservidoresocupantesdecargos em

comissão, os Coordenadores Administrativo e Legislativo e

procuradores jurídicos.

Parágrafo único. Os detentores dos cargos em comissão, os
Coordenadores Administrativo e Legislativo e os procuradores
jurídicos não perceberão horas extras, ainda que sejam convocados
para trabalhar em jornada extraordinária, em dia de sessões
legislativaseemdiadestinadoarepousosemanal.

Art. 2º O “caput?” do artigo 11 da Resolução nº
11/2023 passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 11. A certidão e/ou a folha de frequência do ponto eletrônico
devidamente assinada pelo servidore seu superior hierárquico deverá
ser encaminhada por meio de protocolo junto ao Setor de Protocolo e
Recepção até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao período do
ponto eletrônico.
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Art. 3º O inciso lil do artigo 24 da Resolução nº
11/2023 passa a viger com a seguinte redação:

“Art 186. (..)
(=)
i— os Coordenadores Administrativo e Legislativo.
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Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data

de sua publicação.
Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas,
27 de março de 2023.

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
Presidente

THIAGO VIEIRA NUNES NEWTON DIAS BASTOS
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente

DIEGO GOUVEIA DA COSTA ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA
1º Secretário 2º Secretário

PROTOCOLONº CETSR27/03/2023- 16:03 4370/2023/pit
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PARECER 070/2023

Parecer sobre o Projeto de Resolução nº 15/2023, de
27 de março de 2023, de autoria da Mesa Diretora,
que Altera a redação do “caput” dos artigos 10 e 11,
e o inciso III do artigo 24 da Resolução nº 11, de 15
de março de 2023, que “Dispõe sobre o horário de
funcionamento e expediente da Câmara Municipal,
o controle eletrônico de frequência e o banco de
horas dos servidores públicos do Poder Legislativo
Municipal, e dá outrasprovidências”.

O Projeto de Resolução nº 15/2023 de 27 de março de

2023 visa alterar a redação do “caput” dos artigos 10 e 11, e o inciso III do artigo

24 da Resolução nº 11, de 15 de março de 2023, que “Dispõe sobre o horário de

funcionamento e expediente da Câmara Municipal, o controle eletrônico de

.br/camarasaoroque/documentos/autenticareinformeocódigoR3PG-301J-26V3-0K7A

frequência e o banco de horas dos servidores públicos do Poder Legislativo

Municipal, e dá outrasprovidências”.

É o relatório.

A Constituição Federal de 1988 limita-se a arrolar as

Resoluções como uma espécie normativa, como consta do art. 59:
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Art. 59. O processo legislativo compreende a

elaboração de:

[..]
VII - resoluções.
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Assim, diferentemente dos demais processos

legislativos, a CF/88 não regulamenta o procedimento para a elaboração da

Resolução, cabendo ao Regimento Interno de cada Casa Legislativa

regulamentar.

Nesse sentido, leciona Alexandre de Moraes

(MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 15.ed. São Paulo: Atlas, 2004,

p. 593.):

A Constituição Federal não estabelece o processo

legislativo para a elaboração da espécie normativa

resolução, cabendo ao regimento interno de cada

uma das Casas, bem como do Congresso Nacional,

discipliná-lo.

Nesse passo, transcrevem-se as disposições constantes

do Regimento Interno respectivo:

Art. 210. Projeto de Resolução é a proposição

destinada a regular assuntos de economia interna da

Câmara, de natureza político administrativa e

versará sobre a sua Secretaria Administrativa, a

Mesa e os Vereadores.

$1o Constitui matéria de projeto de Resolução:

a) destituição da Mesa ou de qualquer de seus

membros;

 Q
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b) fixação da remuneração dos Vereadores e da

verba de representação do Presidente da Câmara;

c) elaboração e reforma do RegimentoInterno;

d) julgamento de recursos;

e) constituição das Comissões de Assuntos

Relevantes e de Representação;

PP) organização, funcionamento, polícia, criação,

transformação ou extinção dos cargos, empregos ou

Funções de seus serviços e fixação da respectiva

remuneração, observados os parâmetros

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e os

limites constitucionais; (art. 48 cc. art. 51, IV da

CF)

g) a cassação de mandato de Vereador;

h) demais atos de economia interna da Câmara.

$20 A iniciativa dos projetos de Resolução poderá

ser da Mesa, das Comissões ou dos Vereadores,

sendo exclusiva da Comissão de Constituição,

Justiça e Redação a iniciativa do projeto previsto na

alínea "d" do parágrafo anterior.

$30 Os projetos de Resolução serão apreciados na
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sessão subsequenteà sua apresentação.

$40 A matéria constante de projeto de resolução

rejeitado somente poderá constituir objeto de novo

projeto na mesma sessão legislativa mediante
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proposta da maioria absoluta dos Membros da

Câmara.

No que tange à iniciativa, o Projeto de Resolução está

em consonância com as disposições Constitucionais e Regimentais, que traz

competência da Mesa Diretora, das Comissões ou dos Vereadores, havendo

exclusividade em determinadas matérias.

Diante do exposto, manifesta-se favoravelmente à

propositura, a qual deverá receber parecer da Comissão Permanente de

“Constituição, Justiça e Redação”.

Nos termos do Regimento Interno desta Casa, seu

quórum de votação é de maioria absoluta, e tal propositura deve ser apreciada em

única discussão e votação nominal para aprovação.

E o parecer.

São Roque, 29 de março de 2023.

VIRGINIA COCCHI WINTER

ASSESSORAJURÍDICA
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER Nº 47 — 30/03/2023

Projeto de Resolução Nº 15/2023-L, 27/03/2023, de autoria da Mesa Diretora
2023, Rafael Tanzi de Araújo, Thiago Vieira Nunes, Newton Dias Bastos, Diego
Gouveia da Costa e Antonio José Alves Miranda.

Relatora: Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso.

O presente Projeto de Lei “Altera a redação do “caput”
dos artigos 10 e 11, e o inciso Ill do artigo 24 da Resolução nº 11, de 15
de março de 2023, que “Dispõe sobre o horário de funcionamento e
e iente da Câmara Municipal, o controle eletrônico de uênciae o

bancodehorasdosservidorespúblicosdoPoderLegislativoMunicipal,
e dá outras providências””.

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por
parte da Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer
FAVORÁVELe, posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser
analisado consoante as regras previstas no inciso |, do artigo 78 do Regimento
interno desta Casa de Leis.

. Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei,
NÃO CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios
gerais de direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame está em
condições de ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a
esta Comissão analisar, devidamente ressalvado o poder de deliberação do
Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, 30 de março de 2023.

CLÁUDIARITA DUARTE PEDROSO
RELATOR CPCJR
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A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e
Redação aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

GUILHERME ARAÚJO NUNES WILLIAM DA SILVAALBUQUERQUE
PRESIDENTE CPCJR VICE-PRESIDENTE CPCJR

MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA PAULO ROGÉRIONOGGERINIJUNIOR
MEMBRO CPCJR MEMBRO CPCJR
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9º SESSÃO ORDINÁRIA, DO 3º PERÍODO, DA 18º LEGISLATURADA
CÂMARA MUNICIPALDA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, A SER

REALIZADA EM 4 DE ABRIL DE 2023, ÀS 18H.

EDITAL Nº 20/2023-L

1- Expediente(Art. 299, 84º do Ri — expedientereduzido a 30 minutos):
1.
2.
3.
4.

1.
2.
3.
4.
5.
6.
7.
8.

Votação da Ata da 8º Sessão Ordinária, de 28/03/2028;
Votação da Ata da 9º Sessão Extraordinária, de 28/03/2023;
Leitura da matéria do Expediente;
Moções de CongratulaçõesNºS 57 e 64/2023.

Tribuna (Arts. 159 e 162, conforme sequência da ata anterior):
Vereador Israel Francisco de Oliveira;
VereadorJosé Alexandre Pierroni Dias;
VereadorJulio Antonio Mariano;
Vereador Marcos Roberto Martins Arruda;
Vereadora Newton Dias Bastos;
VereadorPaulo Rogério Noggerini Júnior; e
VereadorRafael Tanzi de Araújo;
Vereador Rogério Jean da Silva

W — Ordem do Dia:
1.

2

3.

4

5.

Deliberação das Contas da Administraçãodo Município de São Roque,
Exercício Financeiro de 2020, ParecerFavorável TC Nº 003335.989.20-8,
Projeto de Decreto Legislativo Nº 10/2023, de autoria da Comissão de
Orçamento, Finanças e Contabilidade;
Única discussão e votação nominal do Projeto de Decreto Legislativo Nº
1/2023, de 10/01/2023, de autoria do Vereador Rogério Jean da Silva, que
“Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão São-Roquense ao Senhor
José Ferreira Reguengo Sobrinho”;
Única discussão e votação nominaldo Projeto de Resolução Nº 15/2023,
de 27/03/2023, de autoria da Mesa Diretora, que “Altera a redação do
“caput dos artigos 10 e 11, e o inciso Ill do artigo 24 da Resolução Nº 11,
de 15 de março de 2023, que 'Dispõe sobre o horário de funcionamento e
expediente da Câmara Municipal, o controle eletrônico de freguência e o
banco de horas dos servidores públicos do Poder Legislativo Municipal, e
dá outras providências”;
Primeira discussão e votação nominal do Projeto de Lei Nº 18/2023-E, de
28/03/2023, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre a abertura
de crédito adicional especial! no valor de R$ 5.092.081,00 (cinco milhões,
noventa e dois mil e oitenta e um reais)”;
RequerimentoNº 8/2023.

IV— Explicação Pessoal (art. 175, conforme sequência da ata anterior):

Vereador Thiago Vieira Nunes;

   h

Bs

/
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Vereador William da Silva Albuquerque;
. VereadorAntonio José Alves Miranda;
. Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso;
. Vereador Clovis Antonio Ocuma;
. Vereador Diego Gouveia da Costa; e
. Vereador GuilhermeAraujo Nunes. 

V- Tribuna Livre (art. 290):

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 3 de abril de 2023.

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
Presidente

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPÍRITO SANTO
Coordenador Legislativo
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Projeto de Resolução Nº 15/2023
Assunto: Altera a redação do “caput” dos artigos 10 e 11, e o inciso Ill do artigo 24 da Resolução
Nº 11, de 15 de março de 2023, que “Dispõe sobre o horário de funcionamento e expediente da
Câmara Municipal, o controle eletrônico de frequência e o banco de horas dos servidores públicos

Sessão: 9º Sessão Ordinária de 2023 .

Votação: Nominal Fase: DiscussãoUnica
A favor: 13 Branco: O

Vereador
Antonio JoséAlves Miranda
Cláudia Rita Duarte Pedroso
ClovisAntonio Ocuma
Diego Gouveia da Costa
GuilhermeAraujo Nunes
Israel Franciscode Oliveira
José Alexandre Pierroni Dias
Julio Antonio Mariano
Marcos Roberto MartinsArruda
Newton Dias Bastos
Paulo Rogério NoggeriniJúnior
RafaelTanzi de Araújo
Rogério Jean da Silva
Thiago Vieira Nunes
William da Silva Albuquerque

Contra: O

Data: 04/04/2023
Resultado: Aprovado

Ausente: 1 Abstenção: O

Partido Voto
PODE Afavor
PODE Afavor
PODE Afavor
PSB Afavor
PL Afavor

PSDB Ausente
PSDB Afavor
PSB Afavor

PSDB Afavor
PP Afavor

REDE Afavor
PP Não vota

PSD Afavor
PL Afavor

DEM Afavor



    Câmara Municipalda Estância TuntticadoTão Roque EEE
A

Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970!L
CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447 a

MM

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail:camarasaoroque(Dcamarasaoroque.sp.gov.br » 5
São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza' Drogas

Resolução Nº 015-L
De 05 de abril de 2023.
(Projeto de Resolução nº 015-L, de 27/03/2023, de
autoria da Mesa Diretora)

 
4HVT-3AY

Altera a redação do “caput” dos artigos 10 e 11,e
o inciso Ill do artigo 24 da Resolução nº 11, de 15
de março de 2023, que “Dispõe sobre o horário
de funcionamento e expediente da Câmara
Municipal, o controleeletrônico de frequência e o
banco de horas dos servidores públicos do
Poder Legislativo Municipal, e dá outras
providências”.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância
Turística de São Rogue,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque aprovou e eu promulgo a
seguinte Resolução:

Art. 1ºO “caput” do artigo 10 da Resolução nº
11/2023 passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 10. Fica dispensado o controle da jornada de trabalho por meio de
ponto eletrônico dos servidores ocupantes de cargos em comissão, os
Coordenadores Administrativoe Legislativo e procuradores jurídicos.

Parágrafo único. Os detentores dos cargos em comissão, os Coordenadores
Administrativo e Legislativo e os procuradores jurídicos não perceberão
horas extras, ainda que sejam convocados para trabalhar em jornada
extraordinária, em dia de sessões legislativas e em dia destinado a repouso
semanal.

Paraconferirooriginal,acessehipikonsultasiscamcomDeicararasaoroque/documentos/autenticareinformaocódigoU7JJ-66KW:-

Art.2ºO “caput” do artigo 11 da Resolução nº
11/2023 passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 11. A certidão e/ou a folha de frequência do ponto eletrônico
devidamente assinada pelo servidor e seu superior hierárquico deverá ser
encaminhada por meio de protocolo junto ao Setorde Protocolo e Recepção
até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao período do ponto eletrônico.

EstedocumentoécópiadooriginalassinadodigitalmenteporRAFAELTANZIDEARAUJO313.368.578-38em10/04/202315:18:37

Art. 3º O inciso Ill do artigo 24 da Resolução nº
11/2023 passa a viger com a seguinte redação:

“Art 186. (...)
(.3
Hi — os Coordenadores Administrativo e Legislativo.
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Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Aprovada na 92 Sessão Ordinária, de 04 de abril de 2023.

RAFEL TANZI DE ARAÚJO
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa desta
Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPÍRITOSANTO
Coordenador Legislativo

EstedocumentoécópiadoSeginalassinadodigitalmenteporRAFAELTANZIDEARAUJO313.368.578-38em10/04/202315:18:37

Paraconferirooriginal,acessehttp://consulta.siscam.com.br/camarasaoroque/documentos/autenticareInformeocódigoU7JJ-66KW-4HVT-31AY
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MARCOSAUGUSTOISSA HENRIQUESDE ARAÚJO
PREFEITO
Publicada em 05 de abril de 2023. no Átrio do Paço

Municipal
Aprovado na 10º Sessão Extraordinária de 04/04/2023 DER LEGISLATIV 

RESOLUÇÃONº 015-L

De 05 de abril de 2023.

(Projeto de Resolução nº 015-L. de 27/03/2023.de autoria
da Mesa Diretora)

Alteraa redaçãodo “caput”dos artigos I0 e l1,e o

incisoIH do artigo 24 da Resolução nº 11, de 15 de

março de 2023, que “Dispõesobre o horáriode
funcionamento e expedienteda Câmara Municipal, o
controleeletrônicodefrequênciae o banco de horas dos

servidorespúblicos do PoderLegislativoMunicipal, e dá

outras providências”.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística

de São Roque.

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque aprovou e eu promulgo a seguinte

Resolução:

Art. 1º O “caput” do artigo 10 da Resolução nº 11/2023

passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 10. Fica dispensado o controle da jornada de trabalho
por meio de ponto eletrônico dos servidores ocupantes de

cargos em comissão. os Coordenadores Administrativo e

Legislativoe procuradores jurídicos.

Parágrafo único. Os detentores dos cargos em comissão, os

 
Coordenadores Administrativoe Legislativoe os

procuradores jurídicos não perceberão horas extras. ainda

que sejam convocados para trabalharem jornada
extraordinária,em dia de sessões legislativas e em dia

destinado a repouso semanal.

Art. 2º O “caput” do artigo 11 da Resolução nº 11/2023

passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 11. A certidãoe/ou a folha de frequênciado ponto
eletrônico devidamente assinada pelo servidor e seu

superior hierárquico deverá ser encaminhada por meio de

protocolo junto ao Setor de Protocolo e Recepção até o dia

15 (quinze) do mês subsequenteao período do ponto
eletrônico.

Art. 3º O inciso III do artigo 24 da Resolução nº 11/2023

passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 186. (...)
(.)
II — os Coordenadores Administrativo e Legislativo.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Aprovadana 9º Sessão Ordinária,de 04 de abril de

2023.

RAFEL TANZI DE ARAÚJO
Presidente

Registrada e publicadana Secretaria Administrativadesta

Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPÍRITO SANTO
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CoordenadorLegislativo

RESOLUÇÃONº016-L

De 05 de abril de 2023.

(Projeto de Resolução nº 018-L. de 31/03/2023,de autoria
do VereadorAntonio José Alves Miranda - PODEMOS)

Institui Comissão de Assuntos Relevantes- CAR - para
acompanharo cumprimentoepossibilidadede revisão do
contratofirmado entre a Companhia de Saneamento
Búsico do Estado de São Paulo - SABESPe o Município
de São Roque, autorizado pela Lei 3.751, de 28 de

dezembro de 2011.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística

de São Roque.

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque aprovou e eu promulgo a seguinte

Resolução:

Art. 1º Fica instituída Comissão de Assuntos Relevantes —

CAR. nos termos do artigo 117 e parágrafos, do
RegimentoInterno. com afinalidadede acompanhar o

cumprimento e possibilidadede revisão do contrato
firmado entre a Companhiade SaneamentoBásico do

Estado de São Paulo - Sabesp e o Município de São

Roque. autorizadopela Lei 3.751. de 28 de dezembro de

2011.

Art. 2º Esta Comissão será composta de, no mínimo, 05

(cinco) membros. designados pelo Presidente da Mesa

Diretora, assegurando-se,tanto quanto possível. a

representaçãoproporcional dos Partidos.
Art. 3º O prazo de funcionamentoda citada Comissão é de

180 (cento e oitenta) dias. podendo ser prorrogável nos

Y 
 

termos do $ 8º. do artigo 117, do Regimento Interno.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.
Aprovadana 10º Sessão Extraordinária, de 04 de abril
de 2023.

RAFEL TANZI DE ARAÚJO
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria Administrativadesta

Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPÍRITO SANTO
CoordenadorLegislativo

PORTARIAS

PORTARIASEXPEDIDAS:

Portaria nº52, de 31/03/2023,autorizaa abertura de

procedimento licitatório na modalidadePregão Presencial
visando a aquisição de cestas básicas para os servidores da

Câmara Municipal.

Portaria nº53, de 03/04/2023, dispõe sobre a nomeação da

Sra. Lucimara de

Fátima Camargo Barros, para ocupar o cargo em comissão
de Secretário de Gabinete. lotada no Gabinete dos
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somprobatendoaquiporq essacontratodaSABESP...procisamem.estaCasa do Les, fazerslgumacosahdirho,ndaprocicanapor é bacias Jáestornoagoversaem2973. 3 oo saiemco.
plstandomuisum aniveradroce11º aro eradasefaz,porquequando agentefaz03requarrmentosnoraEotucany,23pespostassão vazios, arespostanãoterproposta rerum de bazer atenfeiors e1820 que eu

fico trata,comoianbéremnor dacor unidada€aVilacoJascomCamargo,que(oceixarclaroaqui gueeu
estouvoletário comvocêsessaLacorta o SABESP éumahamatogrado,escoconversandocor o

Gorentoaondee fala qua omumEusteo,umEuaestimativada15milhõesparaatondeeemtorna o2.000
toma, ondepoderiaatenderum are.m Camargo,coro oAlia d Carmo.Eusemprerespeito a SARESPou

coetra privatizaçãodaSABESPqueestáalcom aproposta Cesde ogovemadesDidicomoagora 0Tarcisio
tambée, toucontraporqueouaindaresoeis.Nitinho.comourragranciaempresa,iaselater que mostrar
nopeelelogoqueela é essagrancdoomaresa.E é380quenós estarmoscobrandoporquaoutenho.Euti

soladoaquaumacuestãoque é muto importanteporque0.OosóEuachoque15309! éImportante” "O

esesso aéguapotávele dOsaneamentobésico éumGeo umanoessencial,tuncamentas eurversal indis-
pansávet à vacomGqnidace areconmecimentopelaONU, lasoaquibastadizer,corroeusemora la quediguaànado,água équitadode vida 1 né nãopocemesficasrefêmdeUmaerpresaqueestá aco a41
amosa 0 saneamentobásicanãopassouComS0% e adeu, está a toda apertaradoSão Rocue"ra clara
por gua ecusempra10lavando e aresposiasãovaras.Postanto,eu quorometohidararcor aAssocação

AEPAGIACMádoderdriCarro,Podecreci queeeVeraceemLedobesoera ueeme5
Guido preciosochaçaaxévocksenésvarroscontinuas tando,Ou porbem ouporral,aSABES?va larquaencore:àpropostaparacuefaça abivésdepoço imtesiano,corro éfio hánaBastodaMomonço
como é feita ra Vit Lino eelos nãodoubotaparaisto,eficoresolkatocom isso porque aprosaquotáno
contrato dela é quese ocdacãorãopaçareleva: ecorta o iquidoprecioso,iss lessãopreocupadoscom
eso enleuém tàpecêncodumcegraça. EuGuero Ceixaraqui orecado. aestaCasaexestaresnessala

coetrassaempresa para0.eatentaoticacãosto-equerse. Mulo obrgado.senhorEresiceria”5)Cla.cãa
Fita DuariPecroo,o6)DiegaGouveiadaConta.
OedomdoDirProjetodoResoluçãoIe12/2029,de08142023.do aveia caRasaDiwtora2923.que “Istty: a

LogomarcaaCâmara Matcl Estância TicadeSãoFogueteprovê:Avdapes
unanimida emúnica c'scussãoevotaçãonominalcomquónmdamaioriaabact.da
2 Projetodo ResoLçãoNº 132023,do 1E032022,deautoradaVersucoraClénciaRia DuePe-

eo,que“Insermo $3º,86tt. 2º daReselhçãoNº T2IO2OA,do 12/12/2020,que emtitsaProceracoma

EspecalcaMurernsCharaMunicpalcaEstância TuristicadaSãoRogue”.Aprovado porunarimdadaem
feia acasoevotaçãoorinalcom quorumderacabeca:ProjetodeLei Nº12720234.do28/02/2023, de autoriadoVereadorGulhermoAraujoNunes.que
“Boca deacopla Camo a Oo oArado Aprovadope nais ami comi

votaçãonominal.comquérumderracrio serples

4 Prot deLeiNº 15/2023,ce08/032023,deautuia doVereadorGuihermeAraujs Nuves.que
“DáCancrriraçãode "EstradaAbrode Olveira Nunes”avia inemalmentecornecdacoro“Estracado
Gaio, locabizadoairãs CaCuecadoMarquês”.Aprovado orunanimidadeem única discussãoevolação
nominal, comquésrurdarraíriasmpdes;
8 Prygoge LeNº 1820234,de19/09023,ce putona doVereador PaulaRogéria NoggeriiJumor,

que"Reconheceas retgõescemar africanaeafro-orasiairacomoderelevanteinteressocura esocial
paca oMuníinocaEstârca TurístcadeSãoRoque”.Rorovaçopor unarirmitadaemÚnica cscussão evota-
ção corinal,cor quix demaior simples.

  

 

e RequerimentoNº8/2023.Pro;vocado.RequerimentosNos28,28,30,3ºq32/2023.Aprovacospor
urartmidadaemúnica escuesão evotação nominal,comquorumdemaiora simçãos.

ExpiaçãoPessoa
Nechumveraacoepron.ncou-sanasação do Explicação Pessost.
Consoontopreceituao85ºdaArt.téca ResokiçãoNº4, de 8dojaneirodo2021, 0viseo bopronunciamento
dosVernadoruspescasessãoconstara integra,ro sitodeinfemetcaCâmara onoCanalOfcialdo Yo.aude,

quepodemseracessacospormeodosbri”
beto camarasaorocuesp.gowe! erig: veem.porra cormwatch?4=3Xa TEXMYO.Encerram-sa06isabalhosás21h2trrin.

JORNAL DA ECONOMIA

“AororadanaD'SessãoOrenônado04deabrioe2073.

RAFAELTANZIDE ARAÚLO
Presicorio

RegatradaopublicadanoSocru'anoAcmreeratmadestaCâmaranadatasupracitaca.

LUCIANODOESPÍRITO SANTO
Condoradsogadaivs 

Portariasexpedidas:

PortarianºS2, ce 31/03/7023,autorzaa soeriuradeprocesmentoEckalórioramodolidadaPraçãoPresencial
Visando àacusiçãodecestasbásicaspara0 servcoresdaCâmara Municipal

 

PortarianºS3,de0404/2029,dispõenobroanomeaçãocaSra. Lucivarado
FátrraCamargo iarros.paracupar ocaroemcomssdodeSecretánodeGatenote,otacanoGabinetedos
Vervadores, indicapetoVerencorNewtonDiasBastos,

PortarianºSAce0304/2029,dispõesobre nexoneraçãodoSe. Joratas
MerríuosBarra,dacmgodoprovirentoeletivo doProcuradosJurídicodaCâmaraMunicipaldaEstância

TurístcadeSãoRoque. ExadonaDreicnaCoral àportrde03ceabrico2023.

Portarianº58.doC30L/2023,depõesobre anomeaçãocaSra MaiaraPr
GóescaSiva,paraocupor ocargoemcormiasãocoSecretáriodoGabe, olacanoGabbinolodoaVermado-

ros,indicadapeloVernadorPauloRogérioNoggar Junior.

PortarianºS6.ce 0304/2023,disçõesctre anermesçãodaSra.AndreaReginaBooAvriro daSha.para
ocuoar o cargoemcomissãodaSecreiárioceGabinatelotadaroGabinetecosVerancores indicadapeloVernadorCloásArterioOcurra.

PortariamºST.de0304/2029,cispõesobre anomeaçãodaMichoke AparecidaBarros,paraocupar 0cargo
emcomssãodeSecretáriodeGabinete.Itacia roGabinetecosVereadores,IncicadapelaVereadoraDra.ClastiaRitaDuartaPedroso.

PortartanºS&.de0304/2023,dispõesotruanomeaçãocaSr.LucasSpear,
paraocupar0 cargoemcomissãode Secretáriode Cabincte,loteco roGabneiodosVereadores, insicado

peloVereadorDr.GuihermaAraújoNunes. 
ResoluçãoNº0151

De65deabrilde2973.(ProjetoceResclsçãonºOIL de271032022,deautorada Mesa Dictora)

Aora a fadaçãoco "caput"doaartigos 10 e1º, e o incisoHI do arigo2€daResohiçãonº 1,da15 de março
ce 2023,que"Dispõesobre o horáriode Luncionarrento»especentodaCâmaraMunicipal. ocontecioelo
trôncoco ocuêncaae 0bancadahorasdosseniorespúblicoscoPoder LogrslatnoMunc-pal,a dácuras.Drossêncios”.

OPresidantodaCâmaraMunicpaldaEstânciaTuristicadeSãoRoque,

Façosabor que aClemaraLurcipalda Entbncis TuristicacoSãoRoque aorvou eeupromulgoaseçuanta 
Atoda9ºSessãoExtraordináriade28demarçode2623.

3ºPeríodoLegistativoOrdinário -19º
Presidência:RafaelTanzi caAraújo,ThiagoVieiraNunes.eNewtonDiasBastos.

SocretaraDiogoGouveadaCosta €Antor-oJoséAdosMarca.
VereadoresPresertes:ArtonioJoséAlesNiranca,Cltuda RtaDiarioPedroso, DieçoGovvetacaCosta

19Nunes, Marano.Pa é Junior, Rafael jo Trago
VeraNunos oVilkamdaSivaAbuquorquo.

VoroadovesAussentos:ClexasAntonio cura, mel FraresscodeOtvolra,JoshAlbixando Proton! Dias,Liar
cosRobertoMarinsArruca.NowtonDiosBastos é RogéroJoardoSiva.
Início costrabairosàs 2'2tmin. Ordemco Da:
1 ProjetocoRiasobuçãoNº162023,de28032022ceautoriacoVereadorGuilhermeAzujoNunes

ques“Prorrogaoprazoda funcionamentodaCom-ssãodoAssuntosRelevantes-CARparacesenvolverestu
dospara arevisãodaRegimentohremoda CâmeraMuncipal”.Aprovado porunarwmdadeerr úcaEsc.
são e votaçãorominal,comquénumda malortaabsol.to,Consoantepreceitua o 45º dsAr. tºcaResolução
Nº é,ceBcojaneirode2021,o videodopronunciamentocosVertadoresnestasessãoconsta,ra integra,no
silodeintemetaCârmara anoCanalOfcíatcoYo.tuoe,q.epoemsaracasaacospormaiodostrks rtp.

wsomcamorasaorcqu.50.gor0º!ehps:fmwnpotubecomfasechrre=3XaTTFXMnVO.Encerram-sa05irabalhosés2103mn. 
Decreto.

De 05deabrilde2023.
fProjermdeDecretoLeistativonº09-L.de 10/07/2023.cemoradoVereadorRogérioJemdaSiva -PSD)

Nas

Dispõesobem aconcessãoteTlulode CitaãoSão-RoquersaaoDe. José FerreiraReguençoSobrinho.

OPresidentacaCómaraMunsipatca EstânciaTuristcadeSão Roque,

Façosaberque aCâmaraMunizoatcaEstânciaTur'steaceSãoRoquedacrata aaupromuiço osegunta
DecretoLegiao:
A 1º FicaconcedidoTodoCcadão Sto-RoquensesoDR.JOSÉ FERREIRA REGJENCOSOBRIIHO.

AM 2ºAsdespesascecorrantascoprasanteDecretoLegislativocormarãoporcortaceestaçõespróprasdo
ceçomrentovigente.

“At 3ºEsteDecretoLogialetsoentraemvigorradatacasuapublicação.

Aprovadana9ºSansãoOrcknária.de04ceabrido2022.

RAFAEL TANZIDEARAÚJO
Presidente

Reguiradaéousticadara SecrelaraAdministrativacostaClmararatseasupracitada.

LUCIANODO ESPÍRITOSANTO
Coortanacor Legiskatvo 

DecretoLegislativoNº488.1
De05deabril de 2023.
(ProjetodeDocrotoLegisitivo1º 0104 da 0304/2023,doimaoriadia Comvesãodo Orçarrento, Firançaso

Contasiidada)

Disçõesetre aaprovaçãocoParecerTC Nº00333596920.6doTrisunot de ContasdeEstadoceSão Pasto
tavoravelàaprovaçãodascontascaPrefeturacaEstánica TusistcadeSão Rocue.ExercícioFrancesade220.

OPresidentacaCâmaraMunioipatcaEstância TuristcaceSãoRoque.

Façosaberque aCâmaraMunicoalcaEstiriaTuristeace SãoRoque decreta oaupeomulça osenta
Decroto Legisbatieo:

At 1º FicaAPROVADO0Parecer TCNº003225.909:20-8,de04/102022.exaradopetoTrburatdeCortes
doEstadoceSãoPaulo. favorávelascontasdaPreteturadaEstância TuristadeSão Roqueralatvasa
ExercícioFinancairode2020,daresconsabsIcacdedoPrefíitoCllucoJoséceGêes.

A2º EsteDecretoLegatatvoentraem vigor nadata casapublicação.

Me. 4ºO'caçat”coarígo 10Ea Reascduçãonº 14/2025passa aviçer corraseguinteracação

“A, JD. Fica cispensado o controlocajornadadetrabalhopormeodeponto eletrônicodosservdarosocupam
tesde cargosemcomissão, os CocndaracoresAdminstratioeLegisbtvo eprocuradores jurídicos.

Pariggadoúnico,Os Uslentoresdscagosem crsmissão.osCoordenadoresAdninistaivo+Legisistvoeos
procuradoresjuricicos,nãopercaberãohorasextras, ines quonejarmconvocadimpara trabuararem jormacda
exrocrdmera.em Gade sessões legabatsas e em 0adestrado arepouso somarat.

AM,2 O caput”coarigo 11daResoluçãonº 11/2023passa avigorcom asequiroradiação.

“AR. 13. A coridãoou afolhadafrocunciadoportoelóricodevidamentemairadapoloservidor à vou

supenor hertrquicoGerrurásorencamemadapormexo Geprotocolojunta20SetorceProtocolo e Recepçãoateoda15 (quinen)domêssunsequente go períocodoportoeletrônico.

At,3º Oinciso Itoatigo24daResoluçãopº t1/2023passa a vigorcom aseguintoredação:

“artes (.)
(3
M-0xCoorcenadovesAderinistradeo eLegado.

A,4º EstaResoluçãouniaemvigornadatadesuspublicação.

Aprovadana&ºSessãoOrenária de04deabrice2023.

RAFELTANZIDEARAÚJO
Presente

Regisracaé publicadanaSecretadiaActnieirativadestaCâmaranadatasupracitaca.

LUCIANODO ESPÍRITOSANTO
CocedernacorLegistadvo 

ResoluçãoNº016
De€5daabrida2029.

(Projetode Resoluçãonº01%.ce31842023,deautoracoVereaderAntonkoJoséAlves Miranda-PODE-vos)

IrstináComissãoceAssuntos Relesantos- CAR -parancompanharocumprimento « possibiicadedarevisão
docontratofirmadoentro»ComparadoSanoamentoBásicocoEstadodeSã Paula-SABESP e oMunic

Dio deSãoRoque.autorizadapelaLe 3.75%,de28cedezembrode207
 

OPresidontecaChamar MunckdaEstânciaTestaeSãoPioque,

Fsçosaber ue a CâmaraMunicipaloEstânciaTurisicaCeSãoRoque morro eou prumo a segunto
Resotução:

Ficainsuída Comissãoda AssuntosRelevaches — CAR,nos termosdo artigo H7 »pargratos,
do RegimentoInterno.com à finalitada daacoempanharocumprirentoepossiolitadoderevisãococonvrato

“Básicodo Estadoda São Pauta- SASESPe o MuncipodoSão

petoPresidenteda
Nona Diutora,assaçurando-so,tataquantopossívelaroprosentação dos Partidos.

A,3º Oprazodo hunesnamontacactada Comssão éda 180(certa e otent)dias,podondoserprorro.
gávetostermosdo 8 E”, Caarigo 117,do RegimentoIrtema.

AAA” EstaResoluçãoentraemvigornadatacesuapublicação.

Agro ns 1OPSosa Extraorênári,do 04daabrido2023

RAPELTANZIDEARAUJO
Brasicarta

RegisrncaeputâcacnaSecretariaAcmrasirammadestaCâmaranadata supractaca.

LUCIANODOESPIRITOSANTO
Conanaços Legislaivo

Ecoção1209/ValorR$ R$51240 
   

)  
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